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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. TÉCNICOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO. 
EXIGÊNCIA DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO PELO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO 
FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL E 
INFRACONSTITUCIONAL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. 
RESOLUÇÃO 437/1999 DO CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA. NORMA QUE NÃO 
SE AMOLDA AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
1. Não se configura a alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma 
vez que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou, de 
maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade 
com o que lhe foi apresentado. 
2. O acórdão recorrido asseverou: "No tocante à preliminar de 
decadência, da leitura da notificação de fls. 52, constata-se que o ato que 
deu início ao questionamento ventilado ocorreu em 25/05/2005, tendo o 
impetrante ajuizado o presente mandamos em 23/08/2005 (fls. 02). Logo, 
afastada a preliminar de decadência arguida pelo apelante. Embora 
referida notificação tenha ocorrido com base na Resolução n° 937 de 
1999, a autuação das empresas, sob a alegação de que as atividades 
desenvolvidas são de competência dos Engenheiros do Trabalho, 
desconsiderando o disposto na Lei n° 7.410/85, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, só ocorreu 
com o ato de fiscalização do CREA a esse respeito, na data acima 
referida. Quanto à legitimidade ativa ad causam, os sindicatos têm 
legitimidade extraordinária para a defesa dos direitos e interesses da 
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categoria que representam, independentemente de expressa autorização, a 
teor do que dispõe o art. 8°, III, da Constituição da República (...) Como 
é sabido, os sindicatos possuem ampla legitimidade para defenderem, em 
juízo, os direitos da categoria que representam, quer nas ações ordinárias, 
quer nos mandados de segurança coletivos, ocasião na qual ocorre a 
substituição processual, não havendo que se falar em ilegitimidade ativa. 
Rejeito, também, as preliminares de ilegitimidade passiva e de nulidade 
da sentença por falta de citação do CONFEA. Nos termos da Súmula 266 
do STF, não cabe mandado de segurança contra lei em tese. O presente 
feito não se insurge contra as Resoluções n°s 358/91 e 437/99, mas sim 
contra os atos praticados pelo CREA/SP, vez que a fiscalização e 
autuação foram por ele efetuadas. (...) Ante o exposto, rejeito os 
embargos de declaração, consoante fundamentação"  (fls. 475-478, 
e-STJ).
3. Verifica-se que o insurgente busca a reforma do aresto impugnado pois 
"o V. Acórdão deve ser reformado por violação ao artigo 1022 do 
Código de Processo Civil, tendo em vista o não enfrentamento de 
questões processuais que increpariam o exame de mérito em razão da 
ilegitimidade do Conselho Recorrente ou, na hipótese do mérito, a 
ocorrência da decadência para impetração do writ posto que o ato coador 
indicado advém de resoluções há muito editadas" (fl. 488, e-STJ). 
Todavia, constata-se que a irresignação do insurgente com o conteúdo do 
julgamento não diz respeito à existência de omissão, obscuridade ou 
contradição. Vale destacar que o simples descontentamento da parte com 
o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de 
Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão.
4. O Tribunal de origem consignou: "Prevê a Constituição Federal em 
seu artigo 5°: Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (...) 
Como definido nos artigos 2° e 3° da Lei n° 7.410/85 (...) o exercício da 
profissão de Técnico de Segurança de Trabalho será permitido aos 
portadores de Certificado de Conclusão de Curso Técnico de Segurança 
do Trabalho, tendo como única exigência o registro perante o Ministério 
do Trabalho. Destarte, as providências tomadas pelo CREA/SP, vão 
totalmente ao desencontro do que estabelecido na Lei 7.410/85, no art. 
5° da Constituição Federal, bem como no art. 159 da CLT. Conforme 
mencionado acima, somente mediante convênio autorizado pelo 
Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos 
federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 
orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições 
gerais constantes da CLT. Portanto, não havendo o referido 
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convênio com o CREA/SP, não há qualquer validade em sua 
atuação baseada na Resolução 437/1999. Ora, resolução é ato 
normativo secundário e sua abrangência não pode extrapolar os 
limites da lei, tendo em vista a hierarquia das normas e o princípio 
da legalidade. Dessa maneira, há de ser mantida a r. sentença de primeiro 
grau" (fl. 443, e-STJ, grifos acrescentados). 
5. Da leitura do acórdão recorrido (fls. 132-134, e-STJ) depreende-se que 
a controvérsia foi dirimida com fundamento infraconstitucional (arts. 2º e 
3º da Lei 7.410/1985 e arts. 156 e 159 da CLT) e constitucional (art. 5º, 
XIII, da Constituição Federal). No entanto, o insurgente interpôs apenas o 
Recurso Especial, sem discutir a matéria constitucional, em Recurso 
Extraordinário, no excelso Supremo Tribunal Federal. 
6. Assim, aplica-se, na espécie, o teor da Súmula 126 do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual "é inadmissível recurso especial, 
quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e 
infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a 
parte vencida não manifesta recurso extraordinário".
7. Para efeito de admissibilidade do Recurso Especial, à luz de 
consolidada jurisprudência do STJ, o conceito de lei federal (art. 105, III, 
"a", da CF) compreende tanto atos normativos (de caráter geral e abstrato) 
produzidos pelo Congresso Nacional (lei complementar, ordinária e 
delegada), como medidas provisórias e decretos expedidos pelo 
Presidente da República. Logo, o apelo nobre não constitui, como regra, 
via adequada para julgamento de ofensa a atos normativos secundários 
produzidos por autoridades administrativas, quando analisados 
isoladamente – sem vinculação direta ou indireta a dispositivos legais 
federais –, tais como resoluções, circulares, portarias, instruções 
normativas, atos declaratórios da SRF, provimentos das autarquias, 
regimentos internos de Tribunais, enunciado de súmula (cf. Súmula 
518/STJ) ou notas técnicas.
8. Agravo Interno não provido.  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin. 

  

Brasília, 06 de maio de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Herman Benjamin



Superior Tribunal de Justiça

Relator                 
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Cuida-se de Agravo Interno interposto contra decisão  (fls. 538-544, e-STJ) que não 

conheceu do recurso.

O agravante sustenta, em suma (fls. 548-560, e-STJ):

Com a devida vênia, a violação ao artigo 1022 do Código de 
Processo Civil, afirmada no Recurso Especial, concessa venia, é manifesta, 
tendo havido contradição e omissão em relação às questões sub judice 
demonstradas nos Embargos de Declaração opostos em face do acórdão.

(...)
O assunto  foi enfrentado nos autos, restando por prequestionada 

a matéria de violação a tais normas passíveis, portanto, de apreciação em sede de 
Recurso Especial, pois não incidiu sobre o tema o disposto na Súmula 282/STJ, 
apontada nos fundamentos da r. decisão monocrática.

(...)
Não obstante à generalidade das alegações trazidas na Inicial, 

como se esclareceu no decorrer da ação, que aponta para a impugnação das 
normas contidas nas resoluções nº 358/91 e 437/99, é fato que referidas normas 
estão em plena consonância com aquelas que regulam a profissão do 
Engenheiro de Segurança do Trabalho e amparam quaisquer atos de fiscalização 
que visem coibir o exercício ilegal dessa profissão de engenheiro pelo Técnico 
de Segurança do Trabalho com a elaboração de PPRA e PCMAT.

(...)
Logo, independe do exame fático probatório o exame das normas 

que expressamente trazem as atribuições dos Engenheiros que, sendo 
profissional cujas atividades são regulamentadas por lei, não cedem espaço para 
atuação por leigos da engenharia.
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Pleiteia, ao final, a reconsideração do decisum agravado ou a 

submissão do recurso à Turma. 

Sem impugnação, conforme certidão de fl. 563, e-STJ.

É o relatório.  
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. TÉCNICOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO. 
EXIGÊNCIA DE REGISTRO E FISCALIZAÇÃO PELO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 126/STJ. RESOLUÇÃO 437/1999 DO CONSELHO 
FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA. NORMA 
QUE NÃO SE AMOLDA AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
1. Não se configura a alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que 
o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira 
amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi 
apresentado. 
2. O acórdão recorrido asseverou: "No tocante à preliminar de decadência, da 
leitura da notificação de fls. 52, constata-se que o ato que deu início ao 
questionamento ventilado ocorreu em 25/05/2005, tendo o impetrante ajuizado 
o presente mandamos em 23/08/2005 (fls. 02). Logo, afastada a preliminar de 
decadência arguida pelo apelante. Embora referida notificação tenha ocorrido 
com base na Resolução n° 937 de 1999, a autuação das empresas, sob a 
alegação de que as atividades desenvolvidas são de competência dos 
Engenheiros do Trabalho, desconsiderando o disposto na Lei n° 7.410/85, que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, só 
ocorreu com o ato de fiscalização do CREA a esse respeito, na data acima 
referida. Quanto à legitimidade ativa ad causam, os sindicatos têm legitimidade 
extraordinária para a defesa dos direitos e interesses da categoria que 
representam, independentemente de expressa autorização, a teor do que dispõe 
o art. 8°, III, da Constituição da República (...) Como é sabido, os sindicatos 
possuem ampla legitimidade para defenderem, em juízo, os direitos da categoria 
que representam, quer nas ações ordinárias, quer nos mandados de segurança 
coletivos, ocasião na qual ocorre a substituição processual, não havendo que se 
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falar em ilegitimidade ativa. Rejeito, também, as preliminares de ilegitimidade 
passiva e de nulidade da sentença por falta de citação do CONFEA. Nos termos 
da Súmula 266 do STF, não cabe mandado de segurança contra lei em tese. O 
presente feito não se insurge contra as Resoluções n°s 358/91 e 437/99, mas sim 
contra os atos praticados pelo CREA/SP, vez que a fiscalização e autuação 
foram por ele efetuadas. (...) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, 
consoante fundamentação"  (fls. 475-478, e-STJ).
3. Verifica-se que o insurgente busca a reforma do aresto impugnado pois "o V. 
Acórdão deve ser reformado por violação ao artigo 1022 do Código de 
Processo Civil, tendo em vista o não enfrentamento de questões processuais que 
increpariam o exame de mérito em razão da ilegitimidade do Conselho 
Recorrente ou, na hipótese do mérito, a ocorrência da decadência para 
impetração do writ posto que o ato coador indicado advém de resoluções há 
muito editadas" (fl. 488, e-STJ). Todavia, constata-se que a irresignação do 
insurgente com o conteúdo do julgamento não diz respeito à existência de 
omissão, obscuridade ou contradição. Vale destacar que o simples 
descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis 
os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão.
4. O Tribunal de origem consignou: "Prevê a Constituição Federal em seu 
artigo 5°: Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XIII - é livre o 
exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer (...) Como definido nos 
artigos 2° e 3° da Lei n° 7.410/85 (...) o exercício da profissão de Técnico de 
Segurança de Trabalho será permitido aos portadores de Certificado de 
Conclusão de Curso Técnico de Segurança do Trabalho, tendo como única 
exigência o registro perante o Ministério do Trabalho. Destarte, as 
providências tomadas pelo CREA/SP, vão totalmente ao desencontro do que 
estabelecido na Lei 7.410/85, no art. 5° da Constituição Federal, bem como 
no art. 159 da CLT. Conforme mencionado acima, somente mediante 
convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a 
outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização 
ou orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições gerais 
constantes da CLT. Portanto, não havendo o referido convênio com o 
CREA/SP, não há qualquer validade em sua atuação baseada na 
Resolução 437/1999. Ora, resolução é ato normativo secundário e sua 
abrangência não pode extrapolar os limites da lei, tendo em vista a 
hierarquia das normas e o princípio da legalidade. Dessa maneira, há de ser 
mantida a r. sentença de primeiro grau" (fl. 443, e-STJ, grifos acrescentados). 
5. Da leitura do acórdão recorrido (fls. 132-134, e-STJ) depreende-se que a 
controvérsia foi dirimida com fundamento infraconstitucional (arts. 2º e 3º da 
Lei 7.410/1985 e arts. 156 e 159 da CLT) e constitucional (art. 5º, XIII, da 
Constituição Federal). No entanto, o insurgente interpôs apenas o Recurso 
Especial, sem discutir a matéria constitucional, em Recurso Extraordinário, no 
excelso Supremo Tribunal Federal. 
6. Assim, aplica-se, na espécie, o teor da Súmula 126 do Superior Tribunal de 
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Justiça, segundo a qual "é inadmissível recurso especial, quando o acórdão 
recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer 
deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta 
recurso extraordinário".
7. Para efeito de admissibilidade do Recurso Especial, à luz de consolidada 
jurisprudência do STJ, o conceito de lei federal (art. 105, III, "a", da CF) 
compreende tanto atos normativos (de caráter geral e abstrato) produzidos pelo 
Congresso Nacional (lei complementar, ordinária e delegada), como medidas 
provisórias e decretos expedidos pelo Presidente da República. Logo, o apelo 
nobre não constitui, como regra, via adequada para julgamento de ofensa a atos 
normativos secundários produzidos por autoridades administrativas, quando 
analisados isoladamente – sem vinculação direta ou indireta a dispositivos legais 
federais –, tais como resoluções, circulares, portarias, instruções normativas, 
atos declaratórios da SRF, provimentos das autarquias, regimentos internos de 
Tribunais, enunciado de súmula (cf. Súmula 518/STJ) ou notas técnicas.
8. Agravo Interno não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): O 

Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis para 

alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o entendimento nela 

firmado. Portanto não há falar em reparo na decisão, pelo que reitero o seu teor.

Conforme consignado no decisum, não se configura a ofensa ao art. 

1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 

integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

A propósito:

ADMINISTRATIVO.   PROCESSUAL   CIVIL.  (...) 
VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.  489,  §  1º E 1.022, II, DO CPC/15. (...)

1.  Verifica-se não ter ocorrido ofensa aos arts. 489, § 1º e 
1.022, II  do  CPC/15,  na  medida  em  que  o  Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente,  as questões que lhe foram submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos presentes autos.

(...)
(AgInt no REsp 1630265/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 06/12/2016)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. (...) 
VIOLAÇÃO  DOS  ARTIGOS  489  E 1.022 DO CPC/2015. 
INOCORRÊNCIA.  (...)

1. Inexiste violação aos artigos 489 e 1.022 do CPC/2015, 
quando não se   vislumbra   omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  
acórdão recorrido  capaz de torná-lo nulo, especialmente se o Tribunal a quo 
apreciou a demanda de forma clara e precisa.

(...)
(AgInt no AREsp 801.104/DF, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2016, grifei).

O insurgente sustenta, nas razões do Recurso Especial, que "o V. 

Acórdão deve ser reformado por violação ao artigo 1022 do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o não enfrentamento de questões processuais que increpariam 

o exame de mérito em razão da ilegitimidade do Conselho Recorrente ou, na 
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hipótese do mérito, a ocorrência da decadência para impetração do writ posto que o 

ato coador indicado advém de resoluções há muito editadas" (fl. 488, e-STJ).

Todavia, na hipótese dos autos, o Tribunal de origem expressamente 

consignou (fls. 475-478, e-STJ):

No tocante à preliminar de decadência, da leitura da notificação 
de fls. 52, constata-se que o ato que deu início ao questionamento ventilado 
ocorreu em 25/05/2005, tendo o impetrante ajuizado o presente mandamos em 
23/08/2005 (fls. 02). Logo, afastada a preliminar de decadência arguida pelo 
apelante.

Embora referida notificação tenha ocorrido com base na 
Resolução n° 937 de 1999, a autuação das empresas, sob a alegação de que as 
atividades desenvolvidas são de competência dos Engenheiros do Trabalho, 
desconsiderando o disposto na Lei n° 7.410/85, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Técnico de Segurança do Trabalho, só ocorreu com o ato de 
fiscalização do CREA a esse respeito, na data acima referida.

Quanto à legitimidade ativa ad causam, os sindicatos têm 
legitimidade extraordinária para a defesa dos direitos e interesses da categoria 
que representam, independentemente de expressa autorização, a teor do que 
dispõe o art. 8°, III, da Constituição da República:

(...)
Como é sabido, os sindicatos possuem ampla legitimidade para 

defenderem, em juízo, os direitos da categoria que representam, quer nas ações 
ordinárias, quer nos mandados de segurança coletivos, ocasião na qual ocorre a 
substituição processual, não havendo que se falar em ilegitimidade ativa.

Rejeito, também, as preliminares de ilegitimidade passiva e de 
nulidade da sentença por falta de citação do CONFEA. Nos termos da Súmula 
266 do STF, não cabe mandado de segurança contra lei em tese. O presente 
feito não se insurge contra as Resoluções n°s 358/91 e 437/99, mas sim contra 
os atos praticados pelo CREA/SP, vez que a fiscalização e autuação foram por 
ele efetuadas.

(...)
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, consoante 

fundamentação.

A irresignação do insurgente com o conteúdo do julgamento não diz 

respeito à existência de omissão, obscuridade ou contradição.

Cabe destacar que o simples descontentamento da parte com o julgado 

não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao 

aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 

excepcionalmente é admitida. 
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Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DO MÉRITO. NÍTIDO PROPÓSITO INFRINGENTE.

1. Em se tratando de recurso de fundamentação vinculada, o 
conhecimento dos Aclaratórios pressupõe que a parte alegue a existência de pelo 
menos um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015.

2. No presente caso, embora a embargante mencione a existência 
de contradição, afigura-se nítido o propósito de rediscutir o mérito do julgado.

3. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem 
o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao 
aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito 
excepcionalmente é admitida.

(...)
5. Embargos de Declaração rejeitados, com advertência de multa.
(EDcl no AgInt no AREsp 918.832/RJ, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 19/12/2016, grifei)

(...) EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO.   OMISSÃO.   
CONTRADIÇÃO.   OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I  -  Os  embargos  de  declaração  constituem  recurso  de  
rígidos contornos   processuais,  exigindo-se,  para  seu  acolhimento,  que 
estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.

(...)
VI  -  O  simples  descontentamento da parte com o julgado não 

tem o condão  de  tornar cabíveis os embargos de declaração, que servem ao 
aprimoramento,   mas   não   à   sua   modificação,  que,  só  muito 
excepcionalmente, é admitida.

Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no AgRg na CR 9.832/EX, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJe 30/08/2016, grifei).

Por outro lado, o insurgente sustenta que os arts. 47, 267 e 330, II, do 

Código de Processo Civil/1973; do art. 18 da Lei 1.533/1951; do art. 3º da Lei 

7.410/1985; do art. 4º do Decreto 92.530/1986; e dos arts. 6º, 7º, 8º, 27 e 34 da Lei 

5.194/1966 foram violados, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que 

teria incorrido o acórdão impugnado. 

Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, 

ante o óbice da Súmula 284/STF. Cito precedentes:

PROCESSUAL  CIVIL.  (...) DEFICIÊNCIA  DE  
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FUNDAMENTAÇÃO.  INCIDÊNCIA,  POR ANALOGIA,  DA  SÚMULA N. 
284/STF. (...)

(...)
II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a 

arguição de ofensa  ao  dispositivo  de lei federal é genérica, sem demonstração 
efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal.

(...)
(AgInt no REsp 1630011/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA 

COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 30/03/2017, grifei).

RECURSO ESPECIAL (...) VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973, DO ART. 1.022 DO CPC/2015 E DOS ARTS. 151, III, E 174 DO 
CTN. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. (...)

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao 
art. 535 do CPC/1973, ao art. 1.022 do CPC/2015 e aos arts. 151, III, e 174 do 
Código Tributário Nacional quando a parte não aponta, de forma clara, o vício 
em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284/STF.

(...)
(REsp 1652761/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe 24/04/2017).

Além disso, no presente caso, o Tribunal de origem lançou os seguintes 

fundamentos (fls. 441-444, e-STJ, grifos no original):

Passo, então, à análise do mérito.
Pois bem.
Prevê a Constituição Federal em seu artigo 5°:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

(...)
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 

oficio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer;

Já a Lei n° 7.410/85, que dispõe sobre a Especialização de 
Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho, a Profissão 
de Técnico de Segurança do Trabalho, prevê em seus artigos 2° e 3°:

Art. 2° - O exercício da profissão de Técnico de 
Segurança do Trabalho será permitido, exclusivamente:

HB529 

REsp 1817715 Petição : 637419/2019 C542506515449584740881@ C584047281605032212029@
 2019/0103108-8 Documento Página  9



Superior Tribunal de Justiça

I - ao portador de certificado de conclusão de 
curso de Técnico de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no 
País em estabelecimentos de ensino de 2° grau;

II - ao Portador de certificado de conclusão de 
curso de Supervisor de Segurança do Trabalho, realizado em 
caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;

III - ao possuidor de registro de Supervisor de 
Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do Trabalho, 
até a data fixada na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I 
deste artigo terá o currículo fixado pelo Ministério da Educação, 
por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento 
determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na 
forma da regulamentação a ser exercida.

Art. 3° - O exercício da atividade de Engenheiros 
e Arquitetos na especialização de Engenharia de Segurança do 
Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação 
desta Lei, e o de Técnico de Segurança do Trabalho, após o 
registro no Ministério do Trabalho.

Por sua vez, os artigos 156 e 159 da CLT, dispõe:

Art 156 - Compete especialmente às Delegacias 
Regionais do Trabalho, nos limites de sua jurisdição:

I - promover a fiscalização do cumprimento das 
normas de segurança e medicina do trabalho 

II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em 
virtude das disposições deste Capítulo, determinando as obras e 
reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam 
necessárias;

III - impor as penalidades cabíveis por 
descumprimento das normas constantes deste Capítulo, nos 
termos do art. 201.

(...)
Art. 159 - Mediante convênio autorizado pelo 

Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos 
federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 
orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes deste Capítulo.

Assim, a competência apontada na Resolução 
437/1999-CONFEA, que serviu de base para as autuações mencionadas no 
processo, bem como para o objeto do feito, que trata-se da exigência de registro, 
de fiscalização, de limitação ou de restrição ao exercício das atividades 
relacionadas com prevenção e segurança do trabalho exercidas pelos Técnicos 
de Segurança do Trabalho, não deve ser considerada:
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Art. 5º. Todo empreendimento econômico dos 
setores, industrial, comercial e agrícola fica sujeito a ter, nos 
termos da legislação vigente, um Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais - PPRA, conforme o nível de risco que 
apresenta para os seus trabalhadores, que deve ser objeto de 
ART no CREA de jurisdição em que se localiza.

(...) 
§ 5º Os CREAs definirão os tipos de 

empreendimentos econômicos cujos PPRAs e PCMATs 
poderão ser elaborados por Técnico de Segurança do Trabalho 
em função das características de seu currículo escolar, 
considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional.

Como definido nos artigos 2° e 3° da Lei n° 7.410/85, acima 
elencada, o exercício da profissão de Técnico de Segurança de Trabalho será 
permitido aos portadores de Certificado de Conclusão de Curso Técnico de 
Segurança do Trabalho, tendo como única exigência o registro perante o 
Ministério do Trabalho.

Destarte, as providências tomadas pelo CREA/SP, vão 
totalmente ao desencontro do que estabelecido na Lei 7.410/85, no art. 5° da 
Constituição Federal, bem como no art. 159 da CLT.

Conforme mencionado acima, somente mediante convênio 
autorizado pelo Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a outros 
órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 
orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições gerais 
constantes da CLT.

Portanto, não havendo o referido convênio com o CREA/SP, 
não há qualquer validade em sua atuação baseada na Resolução 437/1999.

Ora, resolução é ato normativo secundário e sua 
abrangência não pode extrapolar os limites da lei, tendo em vista a 
hierarquia das normas e o princípio da legalidade.

Dessa maneira, há de ser mantida a r. sentença de primeiro grau.

Da leitura do acórdão recorrido depreende-se que a controvérsia foi 

dirimida com fundamento infraconstitucional (arts. 2º e 3º da Lei 7.410/1985 e arts. 

156 e 159 da CLT) e constitucional (art.  5º, XIII, da Constituição Federal). No 

entanto, o insurgente interpôs apenas o Recurso Especial, sem discutir a matéria 

constitucional, em Recurso Extraordinário, no excelso Supremo Tribunal Federal.

Assim, aplica-se, na espécie, o teor da Súmula 126 do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual "é inadmissível recurso especial, quando o 

acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, 
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qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta 

recurso extraordinário".

Nessa esteira: 

ADMINISTRATIVOS. CONSELHOS PROFISSIONAIS. 
CPC/2015. ACÓRDÃO FOM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E 
INFRACONSTITUCIONAL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 126 DA 
SÚMULA DO STJ.

I - O acórdão objeto do recurso especial foi interposto na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 sendo aplicável o enunciado 
administrativo n. 3 da Súmula do STJ.

II - Na origem trata-se de mandado de segurança impetrado pelo 
SESC/SP contra ato do Presidente da Ordem dos Músicos do Brasil. Afirma, a 
parte impetrante, que, no exercício de suas atividades, promove shows e 
concertos musicais, que estão sofrendo restrições por parte da Ordem dos 
Músicos do Brasil. Alega que a OMB tem exigido que o músico e aquele que o 
contrata, celebre uma nota contratual com o visto da OMB, a fim de que fique 
comprovada a regularidade da inscrição do profissional, com base na Portaria n° 
3347/86 do Ministério do Trabalho, sob pena de aplicação de multa ao músico e 
ao contratante.

III - Verifica-se que a controvérsia foi dirimida com base em 
fundamentos de índole constitucional e infraconstitucional, ambos suficientes 
para manter o julgado, conforme se pode constatar do seguinte excerto extraído 
do aresto objurgado, litteris (fl. 309): "[...] Ocorre que tal exigência de 
regularidade do profissional, vale dizer, de inscrição e pagamento de anuidades 
à OMB foi revogada pela Portaria MTE 158/2015, "considerando a necessidade 
de promover reparos na Portaria n° 3.347, de 1986, de tal modo que os seus 
dispositivos tornem-se adequados aos atuais entendimentos judiciais que 
compreendem que a atividade de músico não está condicionada à inscrição na 
Ordem dos Músicos do Brasil e, consequentemente, inexige comprovação de 
quitação da respectiva anuidade, sob afronta ao livre exercício da profissão e a 
garantia da liberdade de expressão (art. 5°, IX e ". XIII, da Constituição Federal) 
[...] 

IV - Todavia, considerando que não foi interposto recurso 
extraordinário contra o julgado vergastado, verificou-se o trânsito em julgado do 
fundamento constitucional, o que faz com que na hipótese incida o enunciado da 
Súmula n. 126 do Superior Tribunal de Justiça, inviabilizando a análise do 
recurso especial. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.636.295/RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
27/4/2017, DJe 4/5/2017; AgInt no AREsp 952.691/SC, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/4/2017, DJe 
3/5/2017).

(...)
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1296251/SP, Rel. Ministro FRANCISCO 
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FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 08/10/2018)

Ademais, para efeito de admissibilidade do Recurso Especial, à luz de 

consolidada jurisprudência do STJ, o conceito de lei federal (art. 105, III, "a", da 

CF) compreende tanto atos normativos (de caráter geral e abstrato) produzidos pelo 

Congresso Nacional (lei complementar, ordinária e delegada), como medidas 

provisórias e decretos expedidos pelo Presidente da República. Nesse sentido: EDcl 

no REsp 663.562/RJ, Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 7/11/2005 p. 212; 

REsp 627.977/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 7/12/2006; 

EREsp 663.562/RJ, Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, Dj 18/2/2008, p. 21.

Logo, o apelo nobre não constitui, como regra, via adequada para 

julgamento de ofensa a atos normativos secundários produzidos por autoridades 

administrativas, quando analisados isoladamente – sem vinculação direta ou indireta 

a dispositivos legais federais –, tais como resoluções, circulares, portarias, 

instruções normativas, atos declaratórios da SRF, provimentos das autarquias, 

regimentos internos de Tribunais, enunciado de súmula (cf. Súmula 518/STJ) ou 

notas técnicas. Precedentes do STJ: REsp 88.396, Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, Quarta Turma, DJ de 13/8/1996; AgRg no Ag 573.274, Ministro Franciulli 

Netto, Segunda Turma, DJ de 21/2/2005; REsp 352.963, Min. Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 18/4/2005; REsp 784.378, Min. José Delgado, Primeira Turma, 

DJ  5/12/2005; AgRg no Ag 21.337, Min. Garcia Vieira, Primeira Turma, DJ de 

3/8/1992; REsp. 169.542/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, Quarta Turma, DJ 

21/9/1998; AgRg no REsp 958.207/RS, Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

3/12/2010; AgRg no REsp 1.430.240/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, DJe 26/8/2014.

Por fim, verifica-se que o Tribunal a quo foi categórico ao afirmar: 

"somente mediante convênio autorizado pelo Ministro do Trabalho, poderão ser 

delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 

orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições gerais constantes da 

CLT. Portanto, não havendo o referido convênio com o CREA/SP, não há qualquer 

validade em sua atuação baseada na Resolução 437/1999 " (fl. 443, grifo acrescentado).
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Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a 

acolher a tese do recorrente, demanda reexame do acervo fático-probatório dos 

autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do 

STJ. 

Logo, ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser 

promovida na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em 

consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo 

Interno que contra ela se insurge.

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Interno. 

É como voto. 
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